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DECRETO LEGISLATIVO Nº 02�, DE 04 DE OUTUBRO DE 1.995 
(de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal de Assis) 

OUTORGA O TÍTULO 
HONORÍFICO DE CIDADÃO 
ASSIS EN SE AO SR. 
GUMERCINDO NOGUEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Assis, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 31, inciso III, da 
Lei Orgânica do Município de Assis promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO lº-

ARTIGO 2º -

ARTIGO 3º-

ARTIGO 4º-

Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Assisense ao 
Sr. Gumercindo Nogueira. 

A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar
se-á em Sessão Solene a ser determinada pela Presidência da 
l\tlesa. 

As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 
Legislativo, correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

Este Decreto Legislativo entrará em vigor a partir da sua 
publicação. 

NOTI 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Assis, em 04 de outubro de 1.995 

Rose Monteiro 
Chefe do Deptº Administrativo 


